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ACÓRDÃO Nº 316 / 2020

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº
19100533-2, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da
SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
nos termos do voto do Relator , que integra o presente Acórdão,

Considerando a realização de despesa de locação de veículo, no valor
de R$ 206.643,55, sem apresentação dos boletins de medição que
contenham as informações acerca da prestação do serviço, tais como:
data, tipo de veículos locados, placa, quilômetros percorridos, dentre
outros,   motivando multa nos termos do art. 73, II, da Lei Orgânica do
TCE-PE;

Considerando a ausência de controle e transparência dos gastos com
aquisição de combustíveis, no valor de R$ 201.624,56, caracterizando
infração aos dispositivos constitucionais e legais (art. 24 da CF, art. 48-
A da LRF), de responsabilidade do Sr. Sebastião Dias Filho,  motivando
devolução aos cofres públicos, bem como multa ao gestor nos termos
do art. 73, II, da Lei Orgânica do TCE-PE;

Considerando a ausência de comprovação do controle de estoque e
distribuição da merenda escolar, de responsabilidade da Sra. Maria
Lúcia da Silva Santos quanto  à ausência de comprovação do controle
de estoque e distribuição da merenda escolar, caracterizando infração
aos princípios da eficiência e da transparência dos gastos públicos,
passível de multa à luz do art. 73, II, da Lei Orgânica do TCE-PE;

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 D

E
O

D
A

T
O

 SA
N

T
IA

G
O

 D
E

 A
L

E
N

C
A

R
 B

A
R

R
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 3357b263-335a-4e2a-a372-7d9653020c66



Considerando a realização de pagamento indevido de encargos por 
atrasos no recolhimento de contribuições previdenciárias,
caracterizando ausência de controle da programação financeira,
prevista no art. 8º da LRF, sob a responsabilidade do Sr. Sebastião
Dias Filho; motivando multa à luz do art. 73, II, da Lei Orgânica do TCE-
PE;

             
 o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II e VIII, § 3º,CONSIDERANDO

combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso
III, alínea(s) b, c,combinado com o artigo 71 da Lei Estadual nº 12.600/04
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco);                              

 o objeto do presente processo de auditoria especialJULGAR irregular
- Conformidade, responsabilizando, quanto às suas contas:                 

Sebastiao Dias Filho
Igor Pereira Lopes Mascena Pires
Maria Lucia Da Silva Santos
 
            

 no valor de R$ 201.624,56 ao(à) Sr(a) Sebastiao DiasIMPUTAR débito
Filho, que deverá ser atualizado monetariamente a partir do primeiro dia do
exercício financeiro subsequente ao do processo ora analisado, segundo os
índices e condições estabelecidos na legislação local para atualização dos
créditos da Fazenda Pública Municipal, e recolhido aos cofres públicos
municipais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta
deliberação, devendo cópia da Guia de Recolhimento ser enviada a este
Tribunal para baixa do débito. Não o fazendo, que seja extraída Certidão do
Débito e encaminhada ao Prefeito do Município, que deverá inscrever o
débito na Dívida Ativa e proceder a sua execução, sob pena de
responsabilidade .

APLICAR multa no valor de R$ 42.530,00, prevista no Artigo 73 da Lei
Estadual 12.600/04 inciso(s) II , ao(à) Sr(a) Sebastiao Dias Filho, que deverá
ser recolhida, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta
deliberação, ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento
Técnico do Tribunal, por intermédio de boleto bancário a ser emitido no sítio
da internet deste Tribunal de Contas (www.tce.pe.gov.br) .

APLICAR multa no valor de R$ 25.518,00, prevista no Artigo 73 da Lei
Estadual 12.600/04 inciso(s) II , ao(à) Sr(a) Igor Pereira Lopes Mascena
Pires, que deverá ser recolhida, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em
julgado desta deliberação, ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e
Reequipamento Técnico do Tribunal, por intermédio de boleto bancário a ser
emitido no sítio da internet deste Tribunal de Contas (www.tce.pe.gov.br) .
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1.  

2.  

3.  

APLICAR multa no valor de R$ 17.012,00, prevista no Artigo 73 da Lei
Estadual 12.600/04 inciso(s) II , ao(à) Sr(a) Maria Lucia Da Silva Santos, que
deverá ser recolhida, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado
desta deliberação, ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e
Reequipamento Técnico do Tribunal, por intermédio de boleto bancário a ser
emitido no sítio da internet deste Tribunal de Contas (www.tce.pe.gov.br) .

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o
artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual
gestor do(a) Prefeitura Municipal de Tabira, ou quem vier a sucedê-lo,
que atenda, nos prazos indicados, as medidas a seguir relacionadas :

Efetuar controles de fiscalização e acompanhamentos dos
contratos em execução (boletins de medição que contenham as
informações quantitativas e qualitativas acerca da prestação de
serviço.)

Efetuar o aperfeiçoamento dos mecanismos de controle de
estoques de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar,
promovendo a informatização dos mesmos a fim de reduzir os
riscos de desvios e/ou desperdícios;

Efetuar os recolhimentos das contribuições previdenciárias nos
valores devidos e dentro dos prazos legais.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão :
Acompanha

CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo

CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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